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"Dá nova redação aos incisos I e IV, do art. 1°, da Lei n° 
6.526, de 17 de dezembro de 2015, que autoriza o repasse 
de recursos financeiros vinculados a Secretaria Municipal 
de Saúde, em favor das entidades que especifica, e dá 
outras providências". 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Os incisos I e IV, do art. 1°, da Lei n° 6.526, de 17 de 
dezembro de 2015, que autoriza o repasse de recursos financeiros vinculados 
a Secretaria Municipal de Saúde, em favor das entidades que especifica, e dá 
outras providências, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - 	  

I - Instituto Nova Vida, entidade civil, sem fins lucrativos, com 
sede na Estrada do Badin, n° 1650, Sítio Mandrião, Bairro 
ltaici, Indaiatuba/SP, inscrito no CNPJ sob n°03.277.174/0001-
94, subvenção social de até o limite de R$154.200,00 (cento e 
cinquenta e quatro mil e duzentos reais), em parcelas mensais, 
destinados exclusivamente à manutenção dos projetos 
desenvolvidos pela entidade, nos termos do programa de 
trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
através do Processo Administrativo n° 19.446/2015; 

IV- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Indaiatuba — APAE, associação sem fins lucrativos, com sede 
na Alameda das Crianças, n° 100, Vila Vitória — Indaiatuba/SP, 
inscrita no CNPJ sob n° 48.175.871/0001-72, subvenção social 
de até o limite de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
divididos em parcelas mensais, destinados exclusivamente a 
manutenção dos projetos desenvolvidos pela entidade, nos 
termos do programa de trabalho aprovado pela Secretaria 
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Municipal de Saúde, através do Processo Administrativo n° 
26.727/2015." (NR) 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 05 de maio de 2016, 
186° de elevação à categoria de freguesia. 

ANTOMO C LOS IN EIRO 
PrefeitQ etntiercício 

Publicado na Secretaria Geral do Municipio. em 05 de inalo de 2016. 
Samir Mauricio de Andrade. Secretário. 
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